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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 375, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS
DO BROOKLIN para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 838,

de 17 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação
Cultural Amigos do Brooklin para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 376, DE 2011

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO DIAMANTINENSE DE
APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EX-
TENSÃO - FUNDAEPE para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Diamantina, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 764,

de 21 de setembro de 2009, que outorga permissão à Fundação
Diamantinense de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FUN-
DAEPE para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Diamantina, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 377, DE 2011

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada ao SISTEMA FM DE RÁDIO LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Formiga, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 582,

de 18 de agosto de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 27
de dezembro de 2004, a permissão outorgada ao Sistema FM de
Rádio Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Formiga,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 378, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMI-
GOS DO ROLADOR - ACOMAR para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Rolador, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 556,

de 13 de agosto de 2009, que outorga autorização à Associação
Comunitária Amigos do Rolador - ACOMAR para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Rolador, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 381, DE 2011

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO DE-
PUTADO HUMBERTO REIS DA SILVEI-
RA para executar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Teresina, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 445,

de 13 de maio de 2010, que outorga permissão à Fundação Rádio e
Televisão Deputado Humberto Reis da Silveira para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na cidade de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 382, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DE GUR-
JÃO - ACCECG para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Gur-
jão, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 554,

de 18 de novembro de 2005, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Gurjão - ACCECG para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Gurjão, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 383, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO
TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL
SÃO JOSÉ para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São
José de Caiana, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 363,

de 28 de junho de 2007, que outorga autorização à Fundação de
Assistência ao Trabalho e Bem Estar Social São José para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São José de Caiana, Estado da
Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

No- 379, DE 2011

Aprova o ato que renova a concessão ou-

torgada à RÁDIO REPÓRTER LTDA. para

explorar serviço de radiodifusão sonora em

ondas médias na cidade de Ijuí, Estado do

Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

5 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de

maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Repórter Ltda. para

explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora

em ondas médias na cidade de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2011.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

No- 380, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à

UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUDAN-

TES E COMUNIDADES DE CAUCAIA -

UMECC para executar serviço de radio-

difusão comunitária na cidade de Caucaia,

Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 731,

de 17 de setembro de 2009, que outorga autorização à União Mu-

nicipal dos Estudantes e Comunidades de Caucaia - UMECC para

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária na cidade de Caucaia, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2011.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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